
CÓPIA 

OF. DAI. 0160/15 

São Paulo, 02 de julho de 2015. 

Contrato nº 012/CR/OO 

Protocolo nº 184.938/11 

Excelentíssima Senhora Conselheira Presidente 

Em atenção ao artigo 100, Seção li, Instrução 01/2008, desse Egrégio Tribunal de 

Contas, encaminho cópia reprográfica do Termo Aditivo e Modificativo nº 25/2011 do 

Contrato 012/CR/OO, firmado com a Concessionária Rodovia das Colinas S.A., bem 

como cópia do Termo de Ciência e Notificação das partes que assinaram os 

referidos documentos. 

Na oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de elevada consideração. 

'~ 
JOSÉ VAUNE:fei.~EIREDO BRITO 

Diretor de Controle Econômico Financeiro respondendo pela 
Diretoria de Assuntos Institucionais - ARTESP 

A Excelentíssima Senhora Conselheira 

Doutora Cristiana de Castro Moraes 

DO. Presidente do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

ls/RPC 



~ARTESP 
AGCNCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAVLO 

TERMO DE RETIRRA TIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 

N.0 25/2011 

CONTRATO DE CONCESSÃO N.0 012/CR/00 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.0 017/CIC/97 

PROCESSO N.0 011.310/2011 

PROTOCOLO ARTESP N.º 184.938/11 

Pelo presente instrumento: 

(a) de um lado, a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO -

ARTESP, instituída pela Lei Complementar n.0 914, de 14 de janeiro de 

2002, neste ato representada por seu Diretor-Geral, GIOVANNI 

PENG UE FILHO, nos termos do artigo 1 O do sob redito diploma legal, 

doravante denominada "ARTESP"; 

(b) de outro lado, a Concessionária RODOVIA DAS COLINAS S.A., neste 

ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu Diretor 

Presidente, JOSÉ RENATO RICCIARDI, e por seu Diretor, 

ALEXANDRE TUJISOKI, doravante denominada "CONCESSIONÁRIA"; 

CONSIDERANDO: 

(i) O dever constitucional, legal e contratual da ARTESP de respeitar os 

princípios da modicidade tarifária e do equilíbrio econômico- 1 

financeiro dos contratos de concessão por ela regulados, \' 

especialmente diante da deterioraçã~o cenário econômico 

naciona , ) 
1 
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~ARTESP 
AGENCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ii) As disposições do Termo Aditivo e Modificativo ("TAM") n.º 25/2011, 

firmado em 01/12/2011, que alterou o índice de reajuste anual da 

base tarifária quilométrica do Contrato de Concessão n. 0 002/CR/98 

("CONTRATO DE CONCESSÃO"), estabelecendo a substituição do 

IGPM pelo IPCA, o procedimento e forma de revisão contratual para 

verificação da existência de desequilíbrio econômico-financeiro e sua 

recomposição, cujos efeitos passaram a vigorar a partir de 

01/07/2013, conforme homologação do Poder Concedente ocorrida 

em 27/06/2012; 

(iii) Que tanto o Índice Geral de Preços do Mercado, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas ("IGPM"), quanto o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE - Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística ("IPCA"), são indicadores 

inflacionários apurados por entidades notoriamente especializadas, 

razão pela qual ambos podem ser utilizados para o reajuste da base 

tarifária quilométrica anual do CONTRATO DE CONCESSÃO; 

(iv) O consenso das partes que subscrevem o presente Termo de 

Retirratificação acerca da adoção, para fins de reajuste da base 

tarifária quilométrica anual do CONTRATO DE CONCESSÃO, do 

índice de menor variação percentual, apurado entre o IGPM e o 

IPCA, aplicado nos termos da fórmula prevista no item 2.2. abaixo, 

em respeito ao princípio da modicidade tarifária e de forma 

consentânea com o cenário econômico nacional, preservado o 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO DE CONCESSÃO; 

(v) Quea possibilidade de adoção do IGPM como índice de reajuste 

tarifário não configura qualquer ofensa à segurança jurídica, à 

estabilidade contratual ou ao equilíbrio econômico-financeiro, uma 

vez que tal previsão já se encontrava originalmente estampada no 

CONTRATO DE CONCESSÃO, bem co~ em todos os demais 

contratos de concessão da 1° fase eo Programa de Concessões 

Rodoviárias do Estado de São Paul ; / ~,~ # 
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AGtNCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(vi) A deliberação do Conselho Diretor da ARTESP de 26 de junho de 

2015, ·publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 27 de 

junho de 2015, segundo a qual ficou consignado que a Agência, ao 

estabelecer o índice de reajuste tarifário dos contratos de concessão 

da 1 ª fase do Programa de Concessões Rodoviárias, deverá levar 

em conta o de menor variação percentual, apurado entre IGPM e 

IPCA,aplicado nos termos da fórmula prevista no item 2.2. abaixo,em 

respeito ao princípio da modicidade tarifária e de forma consentânea 

com o cenário econômico nacional. 

RESOLVEM, em comum acordo, celebrar o presente TERMO DE 

RETIRRATIFICAÇÃO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 

o presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO tem por objeto retificar a 

redação da Cláusula 1ª, os itens 2.1, 2.2, 2.3 e 2.4 da Cláusula 2ª, o título e os 

itens 3.1, 3.2 e 3.4. da Cláusula 3ª, o item 4.4. da Cláusula 4ª e o item 3 do 

Anexo Único, bem como suprimir o item 4.3., com a consequente renumeração 

dos itens 4.4 e 4.5, todos do Termo Aditivo e Modificativo n.º 25/2011 ao 

CONTRATO DE CONCESSÃO, cujo teor passa a ser o seguinte: 

"CLÁUSULA 1ª: FINALIDADE DO TAM 

O escopo deste TAM consiste: a) na adoção, como índice de 

reajuste das tarifas de pedágio do CONTRATO DE CONCESSÃO, daquele 

que, entre o Índice Geral de Preços de Mercado ("IGPM'? e o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo ("IPCA'J, apresentar menor variação 

percentual, aplicado nos termos da fórmula prevista no item 2. 2. abaixo, em 

respeito ao princípio da modicidade tarifária e. de formaconsentânea com o 

cenário econômico nacional; e b) na alt ração ';;oprec.f!Pimento e forma de 

~~ 
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AGÊNCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

revisão contratual para verificação da existência de desequilíbrio econômico­

financeiro e sua recomposição, decorrentesda aplicação da alínea "a" desta 

Cláusula. 

CLÁUSULA 2ª: DA DEFINIÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DAS TARIFAS 

DE PEDÁGIO 

2. 1. Fica definido que o índice estipulado para o cálculo do 

reajuste das tarifas de pedágio do CONTRATO DE CONCESSÃO será, a cada 

ano contratual, aquele que, entre o JGPM e o /PGA, apresentar menor variação 

percentual, aplicado nos termos da fórmula prevista no item 2.2. abaixo, em 

respeito ao princípio da modicidade tarifária e de forma consentânea com o 

cenário econômico nacional. 

2.2. A fórmula de reajuste das tarifas de pedágio adotada para 

manter o valor aquisitivo das referências tarifárias, independente do índice 

aplicável, passará a ser: 

Ti= [Índice(i-2)/Índice(0-2)] x TO 

Onde: 

TO= Base Tarifária Quilométrica inicial referente ao mês de julho do ano 

imediatamente anterior ao reajuste, calculada com base no valor 

resultante da aplicação integral do índice do ano anterior, e expressa em 

06 (seis) casas decimais; 

Ti = Base Tarifária Quilométrica reajustada para o mês i, calculada e 

expressa com 06 (seis) casas decimais; 

Índice (0-2) = Índice referente ao segundo mês anterior ao da data do 

último reajuste realizado; 

Índice (i-2) = Índice referente ao segundo mês anterior ao da data do 

reajuste que será realizado; 

i = mês de vigência das tarifas ajustadas_]} 
----, -......__, 

\ 
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Índice = IGPM ou IPCA (aquele que apresentar menor variação 

percentual) 

2.3. Fica mantida a periodicidade anual do reajuste das tarifas de 

pedágio, sem prejuízo da possibilidade de redução desse prazo, nos termos do 

§3°, li/ e §5° do artigo 28, conjugados com o§ 1° do artigo 70 da Lei nº 9.069, 

de 29 de junho de 1995, ou de sua ampliação, por força de disposição legal 

superveniente, considerando-se como data-base da tarifa, para efeito da 

aplicação do presente critério, a data do reajuste aplicado no exercício 

imediatamente anterior. 

2.4. A substituição do /GPM pelo /PGA, quando for o caso, e o 

procedimento e forma de revisão contratual tratados nesse TAM aplicam-se 

exclusivamente ao caso de reajuste da base tarifária quilométrica, mantendo-se 

o IGPM e a fórmula de reajuste da base tarifária quilométrica original para 

todos os outros efeitos previstos no CONTRATO DE CONCESSÃO, ainda que 

o texto da cláusula não o referencie expressamente. 

"CLÁUSULA 3ª: DO PROCEDIMENTO PARA REVISÃO CONTRATUAL, NO 

CASO DE SUBSTITUIÇÃO DO IGPM PELO IPCA COMO ÍNDICE DE 

REAJUSTE TARIFÁRIO" 

3. 1. Será caracterizada a ocorrência de desequilíbrio econômico­

financeiro do CONTRATO DE CONCESSÃO a favor da CONCESSIONÁRIA, 

nos termos e exclusivamente para a finalidade constante da Cláusula 1 ª deste 

TAM, caso se verifique diferença entre o montante anual da receita de pedágio 

auferida por meio das tarifas reajustadas e efetivamente cobradas pela 

CONCESSIONÁRIA, e o montante que teria sido recebido caso as tarifas 

tivessem sido reajustadas pela variação acumulada do /GPM, na forma prevista 

no Anexo 4 do Edital de Licitação. 

3.2. A recomposição 

CONTRATO DE CONCESSÃO, n 

do equilíbrio econômico-financeiro do 

""ipótese de i~êncj~~ do fato previsto na 
} ··~ 

~~ ~ 



~ARTESP 
AGêNCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Cláusula 3. 1 acima, será realizada por fluxo de caixa livre e específico 

("FLUXO DE CAIXA MARGINAL'?, calculado nos termos do Anexo Único deste 

instrumento, utilizando-se uma Taxa Interna de Retorno Anual de 12,5% (doze 

vírgula cinco por cento), em substituição à Taxa Interna de Retorno original do 

CONTRATO DE CONCESSÃO (TIR original do Projeto 19,52%) e será 

implementada por meio de aumento do prazo da CONCESSÃO, a ser 

formalizado por aditivo contratual. 

3.4. O procedimento de revisão contratual para reequilíbrio econômico­

financeiro do CONTRA TO DE CONCESSÃO em razão da alteração do índice 

de reajuste da tarifa de pedágio será realizado a cada dois anos (bienal), 

considerando-se os montantes de desequilíbrio apurados anualmente, na 

forma da Cláusula 3.3. deste TAM, mediante processo administrativo específico 

instaurado pela ARTESP no mês de julho, a cada dois anos de vigência deste 

instrumento, sendo certo que o primeiro de tais processos administrativos dirá 

respeito ao biênio compreendido entre 0110712013 e 3010612015 e será 

instaurado no mês de julho de 2015. 

CLÁUSULA 4ª: DISPOSIÇÕES GERAIS 

4. 3. A eficácia deste TAM está condicionadaà autorização da autoridade 

competente do Poder Concedente, inclusive ratificando a forma de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro prevista na Cláusula 3ª 

acima. 

4.4. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições do 

CONTRATO DE CONCES,SÃO e seus aditamentos, que não tenham sido aqui 

expressamente alterada . . '/f'J 

-~ 

À 
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2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

CONTRATO DE CONCESSÃO e de seus aditamentos que não tenham sido 

expressamente alteradas pelo presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO. 

o presente TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO, lavrado em 4 

(quatro) vias, com 08 (oito) folhas cada, de igual teor e forma, lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes, na presença das 2 (duas) testemunhas 

abaixo qualificadas. 

São Paulo, 26 de junho de 2015. 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLI OS DELEGADOS DE 

TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PA LO -ARTESP 

IOA~~~~~ rl 
DIRETOR GERAL ' . 

. j
1
RODOVIAS DAS COLINAS~~ 

~iRicciardi ~~;~~Tuji~---··~·-· ::.-' ~::--
Y1;iRESIDENTE DIRETOR 

I 
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ANEXO ÚNICO 

No procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, previsto 

na Cláusula 3ª do TAM, serão adotados os seguintes critérios: 

( ... tal como consta nos itens 1 e 2 do Anexo Único do TAM ora retirratificado ... ). 

3. Receitas 

Para efeito do cálculo da recompos1çao do equilíbrio econômico-financeiro, 

visando aumento do prazo de concessão, será realizada uma projeção de 

tráfego futuro para o período de extensão do prazo contratual, considerando a 

taxa de crescimento prevista no contrato original e a tarifa reajustada nos 

termos da Cláusula 2.2. 

A cada nova recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a 

estimativa inicial da projeção do tráfego será revisada substituindo-se o tráfego 

projetado pelos volumes reais de tráfego constatados no período. 

( ... tal como conista nos itens 4, 5 e 6 do Anexo Único do TAM ora 

retirratificado... . J 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
-ARTESP. 

CONTRATADA: RODOVIAS DAS COLINAS S.A. 

CONTRATO DE GESTÃO Nº: 012/CR/2000 

OBJETO: RETIRRATIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO Nº 25/2011 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima 
identificado, e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual até o 
julgamento final, sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o 
que mais couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, dor: vante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a serem tomados, relat amente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno o Poder Legislativo, parte do Tribunal / 
de Contas do Estado de São Paulo, de co formidade com o artigo 90 da Lei ! 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1 93, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 

São Paulo, 01 de julho de 2015. 

Alexandre Tujisoki 
Contratada 
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Casa Civil 

AGÊNCIA METROPOLITANA 
DE CAMPINAS 

EKUato de Contrato 
Instrumento de liberação de crédito não reembolsável, 

ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento Metro­
politano ck.> Campinas - FUNDOCAMP n. 02W015. Proc. 
Agemcamp-Fundocamp nr. 09812014. Parecer Jurld"1co AGEM­
CAMP 04212015. Agente Financeiro do FUNDOCAMP: Banco 
do Brasil. Agente Promotor e Técnico: Agência Metropolitana 
de Campinas - AGEMCAMP. Beneficiária: Prefeitura Municipal 
de Engenheiro Coelho. Objeto: Constitui objeto do presente o 
repasse pelo Banco de crédito não reembolsável ao amparo 
cios recursos disponíveis do Fundocamp dos seguintes valores: 
R$ 65.950,00, ao Muriki\J\o Ser1efvJário, vak11 a ser destinado 
e)(clusiv.3mente à finalidade indicada na Cláusula Segunda do 
presentelnstrumento.Cláusulilsegunda:Drepassemencionado 
na cláusula primelra do presente instrumento se destina a 
implementação do projeto "Sistema Metropor1tano de Ractto­
comunicação Digital, conforme proposta técnica avaliada pela 
Agemcamp. Valor RS 1.978,50 correspondente a 3% do valor 
totaldorepasse,àAgemcamp,pelosserviçosdesenvolvidosna 
condiçl!odeAgenteTécnico e RS 6S9,50, correspondente a 1% 
dovalortotaldorepasse,aoSanco,pelosserviçosdesenvolvidos 
nacondiçãodeAgenteFinancei10.0valortotaldorepasseserá 
de RS 68.588,IJIJ. O prazo de v~nda seiá <!e 6 meses, a ccntar 
da data da assinatura. 

DatadaAssiriatura 16·06·2015. 

Governo 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Despachos do Secretário, de 26·6-2015 
No processo ARTESP 1L299-11, sobre termo aditivo ao 

contrato c!e concessão: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da DeliberaçiiadoCoriselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
Estado de São Paulo -ARTESP e considerando a deterioração 
do cenário econômico nacional que impõe atendimento ao 
p1eceito da modicidade no momento do 1ea)uste ta1íiá1\o anua\, 
autorizo a referida Agência a celebrar Termo de Retirratificaç.'ío 
ao contrato de concessão celebrado coma concessionária de 
Rodovias TEBE S.A. de forma a proceder a modificações no 
cãlculo do reajuste tarilárlo, mediante a utilização do índice de 
menor variação percentual entre o IGPM e o IPCA, nos termos 
da minuta constante de fls314/32Ddosautos, obedecidos os 
preceitos!egaiseregulamentaresatinentesâespécie"; 

No processo ARTESP lUD0-11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessao: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, a vista da Deliberação do Conselho Diretor da Agéncia 
Re9u\ad01a de Serviç~ Púb\\cos Delegados de Transpoites do 
Estado de São Paulo-ARTESPeconsiderandoadeterioraçãodo 
cenárioeconômíconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tarifário ;:inual, auto­
rizo a reler'1da Agénc·1a a celebrar Termo de Retirrafificação ao 
contratodeconcessâocelebradocomaconcessionáriaVianorte 
S.A. de forma a proceder a modíficações no cálculo do reajuste 
tarifário, mediante a utilização do índio:.> de menor variação 
percentual entre o IGPM e o IPCA. nos termos da minuta cons· 
tantedefls.3211327dosautos.obedec1dosospreceitoslegaise 
regulamentares atinentes à espécie"; 

No p10cessc P..RíE.SP 11.301·11, sob1e teTmo aditivo ao 
contrato de concessão: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da Deliberação do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
Estado de Sào Paulo -ARTESP e considerando a deterioração 
do cenãrio econômico nacional que impõe atendimento ao 
preceitodamodicidadenomomentodoreajustetarifárioanual. 
autorizo a referida Agência a celebrar Termo de Retirratificação 
aocontratodeconcessáocelebradocornaconcession<'iriade 
Rodovias do Deste de São Paulo S/A -V1aoeste de forma a pro· 
ceder a modificações no cálculo do reajuste tarifaria, mediante a 
utiliz~ão do \nd1~1! de meno1 va1iação peic{'l)tua\ er.ne o IGPM 
e o IPCA. nos termos da minuta constante de fls.3Dl/307 dos 
autos,obedecidosospreceítoslegaiseregulamentaresatinentes 
âespécie"; 

No processo ARTESP 11.302-11, sobre termo aditivo ao 
contrato de conces?ão: ~Diante dos elementos de instrução do 
processo,àvistadaDeliberaçãodoConselhoDiretordaAgéncia 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
EstadodeSãoPaulo-ARTESPeconsiderandoadeterioraçãodo 
cenárioeconômiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
damodicidadenomomentodoreajustetarifárioanual,autorizo 
a referida Agência a ce~bla1 íermc- de Rl'!füia1if1Caçào ao ton· 
trato de concess.:'\o celebrado com a concession<'iría Renovias 
S.A. de forma a proceder a modificações no cálculo do reajuste 
tarifário, mediante a utilizaç~o do lndice de menor variação 
percentual entre o JGPM e o JPCA, nos termos da minuta cons­
tante de fls. 34J/349 dos autos. obedecidos os preceltos legais e 
regulamentares atinentes à espécie"; 

No processo ARTESP 11.303-11, sobre termo aditivo ao 
contrato de conces?ão: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, a vista da Deliberaç.'!OdoConselhoDiretordaAgência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
Estado de São Pau\o-ARTE.SP e considerando a detti1io1"1;ilO do 
cenilrioeconômiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 

da modicidade no momento do reajuste tarifário anual, autorizo : FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

~~~ed~~o~~:~~ ~e~:~~d~~~r;~ ~n~~~:~~~~~ç~~ ~~~:~ DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Anhaguera Bandeirantes S/A - AUTOBAN de forma a proceder 
a modificações no cálculo do reajuste tarifário, mediante a 
utilizaçãodoindicedemenorvariaçãopercentualentreolGPM 
e o IPCA, nos termos da minuta constante de fls. 30J/309 dos 
autos,obed&idosospreceitoslegaiserf:!gulamentaresatinentes 
âespêcie"; 

No processo ARTESP 11.3D4-11, sobre terrno aditivo ao 
contrato de concessão: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da Deliberação do Conselho Diretor da Agência 
Regu\<l<lom de SeN\ços Públicos Delegados de Transpo1tes do 
EstadodeSãoPaulo-ARTESPeconsiderandoadeterioraçãodo 
cenárioeconômkonacionafqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tari~rio anual, autorizo 
a reieridaAgênc'la a celebrilrTermo de Retlrratlficação ao con· 
tratodeconcessãocelebradocomaconcessionáriaTriãngulodo 
Sol Auto-Estradas SA de forma a proceder a modificações no 
cálculo do reajuste tarifário, mediante a utilização do índice de 
menorvariaçãopercentualentreo!GPMeo IPCA,nostermos 
da minuta constante de fls. 272!278 dos autos. obedecidos os 
preceitoslegaiseregulamentaresatinentesaespkie"; 

No processo ARTESP 11.305-11, sobr1: te11no aditivo ao 
contratodeconcessão:"Diantedoselementosdeinstruçãodo 
processo, à vista da Deliberação do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
EstadodeSflo?auln-ARTES?econsiclerancioadeterioraçãodo 
cenárioeconômiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tari~rio anual. a1Jtorizo 
a referidaAgénciaacelebrarTermode Retirratificaçãoaocon· 
tratodeconcessáocelebradocom a concessionária Ecoviasdos 
!migrantes S.A. de forma a proceder a modificaçi:ies no cálculo 
do reajuste tarifário, mediante a utílização do índice de menor 
variação perceritual entre o IGPM e o lPCA, nos termos da mlnu­
ta constante de fls.2871293dosautos,obedecidosospreceitos 
!egaiseregulamentaresatinentesaespkie"; 

No processo ARTESP-11.306·11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessão: #Diante dos elem(>llt~ de instrução do 
processo, à vista da Deliberaçáo do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
Estado de Sào Paulo -ARTESP e considerando a deterioração 
do cenáf10 econômico nacional que Impõe atendimento ao 
preceitodamodicidadenomomentodoreajustetarifárioanual, 
autorizoareferidaAgênciaacelebrarTermodeRetirratificação 
ao contrato de concessão celebrado com aCentroviasSistemas 
RodovláriosS.A.deformaa procedera modificaçõesnocálcu!o 
do reajuste tarifário, mediante a utilização do lndice de menor 
variaçi'io percentual entre o IGPM e o IPCA, nos termos da minu­
ta COí151aílte de lls.296/302 dos autos. obedecidos os preceitos 
!egaiseregulamentaresatinentesàespécie"; 

No processo ARTESP-11.3D7-11. sobre termo aditivo ao 
contrato de corices.são: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da Deliber<ição do Conselho Diretor da Agenda 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
Estado de São Paulo -ARTESP e considerando a deterioração do 
cenárioeconômiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tarifaria anual, auto· 
rizoa referida Agência a celebrar Termo de Retirratificaçãoao 
contratodeconcessáocelebradocomaconcessionàriaAutovias 
S.A. de forma a proceder a modificações no calculo do reaiuste 
tarifário, mediante a utilização do índice de menor variação 
percentual entre o IGPM e o IPCA, nos termos da minuta cons­
tante de fls.30D/306 dos autos, obedecldosos preceitos legais e 
regu\amenta1esatinen~sàespécie~; 

No processo ARTESP·1U08-11, sobre termo aditivo ao 
contrato de concessão: #Diante dos elementos de instrução do 
processo. à vista da Deliberaçáo do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora de SeNiços Públicos Delegados de Transportes do 
EstadodeSãoPaulo-ARTESPecons\derandoadeterioraçãodo 
cenárloeconômiconacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tariMrio anual, autorizo 
a referida Agência a celebrar Termo de Retirratificação ao con­
trato de concessáo celebrado com a concessionária Rodovias 
Integradas do Oeste S/A - SPVIAS de forma a proceder a modifl· 
caçõ<?S no cálculo do reaiuste tarifário, mediante a utiliz~ão do 
Jndice de menor variaç:io percentual entre o IGPM e o IPCA, nos 
termos da minuta constante de fls.311/317 dos autos, obedec1-
dos os preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie"; 

No processo ARTtSP 11.3~·ll, sobie termo adifrvo ao 
contrato de concessão: "Diante dos elementos de instrução do 
processo, à vista da DeliberaçáodoConse!hoDirewdaAgênda 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do 
Estado de Silo Paulo -ARTESP e considerando a deterioração do 
cenário econômico nacional que impõe atendimento ao preceito 
da modicidade no momento do reajuste tarifário anual, autorizo 
a referida Agência a celebrar Termo de Retirratificaç:ioaocon· 
tratodeconcessãocelebradocom a concessionaria de Rodovias 
do Interior Paulista S/A- INTERVIAS de forma a proceder a modi· 
ficaçõesnocálculodoreajustetarifário,medianteautilízaçàodo 
!nd\ce de men01 vafi~ão percentual entre o IGPM e o \f'CA, nos 
termos da minutaconstantedefls.J14/32Ddosautos,obedeci· 
dosospreceitoslegaiseregulamentaresatinentesàespécie"; 

No processo ARTESP-1U10·11, sobre termo aditivo ao 
cont1a10 de concessão:HD'lantedose\ementosdeínstruçãoclo 
processo, à vista da Deliberação do Conselho Diretor da Agência 
Reguladora d"-' Serviços Públicos Delec;ados de Transportes do 
EstadodeSãoPaulo-ARTESPeconsiderandoadeterioraçãodo 
cenário econômico nacionalqueimpõeatendimentoaopreceito 
da modicidade no momento do reajuste tarifário anual, autorizo 
a referida Agência a celebrar Termo de Retirratificação ao con­
trato de concessão celebrado com a concessionária de Rodovias 
dasColinasS.A.deforma a procedera modificaçMs no cálculo 
do reajuste tarifário, mediante a utilização do índice de menor 
variação percentual entre o IGPM e o IPCA, nos termos da minu· 
ta constante de f\s.30lf3C1 tlos au,os, cbededdos cs preteitos 
legaiseregulamentaresatinentesàespêcie." 

CHEFIA DE GABINETE 

Despacho do Chefe de Gabinete, de 25·06·2015 
Processo FussespS367S/2013 
\nteressado:H:deraçã0Pr6Moradiad0Bras1\ 
Assunto: Transferénda de recursas materiais e financeiros 

para impfar.taçiio do Projeto Polos Regionais da Escola de Beleza. 
Considerando que o presente convênio previa, em sua 

Cláusula Terceira, item li, "a",entreasatribuíçõesda Entidade, 
implementar o Proíeto "Polos Regionais da Escola de Beleza", 
e tendo em vista que a conven1ada descumpriu tal obrigação, 
dando ensejo a rescisão do a[uste, com as consea,uêndas indica· 
das no§ 1" da Cláusula Oitava, Declaro, rescindido o Convênio 
FUSSESP 072/2D13, celebrado em 21-08·2013, com a Federação 
Pro Moradia do Brasil, devendo a mesma restituir aos cofres 
públ\tososrecursosfmancei10:.recebidos. 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVICOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPoRTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSELHO DIRETOR 

Deliberações do Conselho Diretor, de 26-06·2015 
Processo 014,68812Dll 
Protocolo227.030/13 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo Artesp 014.688/201J (Protocolo 227.D30/13), o Conse­
lho Diretor daMTE.5P, diante dos elememosde instrução do fo\to, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos: 

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionaria 
RODOVIAS DAS COLINAS S.A, em conformidade com a Lei Est<l· 
dua\ 10.177198,contra adecisàodoD'lretordelnvestimentos, 
identificada como Dl.DIN 0031114,que'tndeferiuadefesaprêvia 
easalegaçõesfinaisrelativasànotificac;ão NOTDIN0054/13;e 

b) NO MfRITO, NEGA PROVIMENTO, mantida a citucla 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunt\amentos das Ditetonas de lnvestim<':ntos, Assuntos 
Institucionais e Consultoria Jurldica, resultant"-'S nos Despachos 
FD D!N 10229/13 (li. 20), FD OIN 37306/13 {fl. 58), FO DAI 
8J40113 (fls.. 59/60), FD DAI 8S44/13 (fl.61). OI DIN D031/14 (fls. 
TlD4). FD DlN 19319/14 (tl. 75), FD CGD 2296114 {íl. 76), FD DAl 
4774114 (fl. 88/89), FD DAI 4859114 (fl. 90), FD DAI S19S7/15 
(fl. 10Cl), FD DAI 52151/15 (f!.1D1), FD DlN 15921/15 (li. 103), 
Parecer CJ/ARTESP 205/2014 {fls. 63nD) e Parecer CJ!ARTESP 
572/2015(fl.92/98). 

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoçãodasmedidaspertinentes,pelasáreastknicasdaARTESP. 

ProcessoD15.9\8/2D13 
Protocolo 246.704/13 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo Artesp 015.91812013 (protocolo 246.704/13), o Conse­
\ho DiretordaARTE5?, diantedos elementosde'rnstruçâo do ie·1to, 
quefunc!amentamapresente, DELIBERA nos seguintes termos: 

a) CONHECE o recurso interposto pela VIARONDDN Conces­
sionária de Rodovia SIA. em conformidade com a Lei Estadual 
10.1771'38, contra a decisão do Diretor de Investimentos, iden­
tificada como OI. DIN 0059/14, que indeferiu a defesa prévia e 
as alegações finais relativas à notificação NOT OIN 0402/13; e 

b) NO MERlTO, NEGA PROVIMENTO, mantida a titada 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos. 

Tudo conforme a instrução do$ autos, e$pecialmente os 
pronunciamentos das D'netor'1asdelnvestlmentos,Assuntos lns· 
titudonaise Consultoria Jurídica, resultantes nos despachos FD 
DIN 427J7/13 (fl. 52), FD DlN 11182/14 (fl.60), FD DIN 12583/14 
(f!. 61), FD DA! 2764114 (fls. 62/6JJ. FD DAI 2891114 {li. 64), FD 
DAI J8S9/14 (fl. 74), OI DIN D059114 (IJs. 76!78), FD DIN 34J19/14 
(li. 79), FD CGD S/N (fl.80), FD DAI 48875/14 {fls. 113/14), FD DAI 
48972/15 (li. 115), FD DIN l67D6115 (f\. 125) e Parecer O/ARTESP 
332(14 (fls.6WJ}, Parecer O/ARTESP 10JQG15 (fls. 1 t81t22}. 

Fica ratificada toda instruçào processual e determinada a 
adoçãodasmedidaspertinentes,pe!asáreast~nicasdaARTESP. 

Processo 001.176/20DJ 
Protoco\oJ7.17CID3 
Visto,relatadoediscutidooassuntotratadonosautosdo 

processoARTESPOOl.17612003 (protocolo 37.17DI03), o Conse­
lhoDiretordaARTESP,diantedoselementosdeinstruçãodofeito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos: 

RATIFICAR ato do Diretor Geral, que declarou inexigível 
a licitação na forma preconizada no artigo 25. Caput, da lei 
8.666193 e autorizou a de5pesa e emissao da respectiva Nota de 
Empenho, objetivando a contratação direta da empresa Z~NITE 
INFORMAÇÕES E CONSULTORIA S/A para assinatura anua! e 
o acesso eletrônico das publicações Informativo de Licitaçào e 
Comra\os - ILC. Web licitações e Contratos e leianotida.com -
ConuataçãoPública,peloperíodode 12 meses,de27-06·2015a 
26-06-2D16,novalortotalest1madode RS910S,12. 

Tudo conforme a instrução dos autos. especialmente os 
pronunciamentos da Unidack de Gestão Administrativa e Con­
sultoria Jurldica resultantes nos Despachos FD UGAD1381t15 (fl. 
1075), FD UGA D1420/15 (fl. 1D7B/1079), FD UGA 01450/15 (fl. 
1080), FD UGA D345811S (fl. 1124). Relatório Administrativo RA 
UGA0060/15 {fl. 1125). FD UGA D3577/15 W. 1126) e Part'Cet CJ/ 
ARTESP5D4/2015(fls.1083/1094). 

Fica,porf1m,ratíficadatodaainstruçáoprocessualeclet(>r· 
minada a adoi;ão das medidas pertinentes pela área técnka 
competente. 

imprensaoficial 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ProcessoD18.1D9f2014 
Protocolo282.594/14 
Visto, relatado e discutido o assunto trat:1do r.os autos do 

processo ARTESP D18.109/2014 (Protocolo 282 .594/14), o Conse­
lho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de 1nstruçáo do feito, 
que fundamentam a presente, DEUBERA nos >eguintes termos: 

APROVA a PortariaARTESP. conforme minuta apresentada as 
I!~. 112/114 dos autos, bem como, AUTORIZA nos termos do art. 
3~, IV e \X, e an. 1& das dispos~ transitõ1\as da Lei comple­
mentar 914102, c.c. o art 7º,Vdo Decreto 29.913189,o reajuste 
tarifário doserviçodetransportecoletivo regular intermunicipal 
de passageiros, no percentu.:il de 10,53% para serviço rodoviário 
e13,4D%paraserv·1çosuburbano,quepassarnav·1gorarapartir 
das zero hora de 05-07·2015; 

Em decorrênc'ta do exposto e de acordo com o artigo 1ºda 
tei 9.166195 deve-se editara irtdigitada portaria e comunicara 
Assembleia Legislativa acerca do reajuste, no prazo de 5 dias 
antesdaentradaemvigordosnovosvalores; 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Dlretor\a de Pro<.edimentos e Logística 
e Consultoria Jurldica, resultante no Relatório Técnico DPL 
(fls. 88/117), Despachos FD DPL (fl.118), FD DCE 06214/15 
(fls.1191121), Manifesta~ão Diretor de Procedimentos e Logística 
\il.122), Man\íestação Relatora da CTC tt\.123), l'roposiçâo CTC 
{fl.124),DespachoFDDPLJ1026115(fl.125). 

Fica por fim ratificada toda a instrução processual e deter­
minada a adoção das medidas pertinentes pela ãrea técnica 
competente. 

Deliberações do Conselho Diretor, de 26-06·2015 
ProcessoD11.3D9/2011 
Protocolo 184,93712011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado rios autos 

do processo Artesp 0113D9/2011 (Protocolo lB4.93712011}. o 
Conselho DiretordaARTESP, diante dos elementos de instrução 
<lo leito, que funda11W;ntam a p!esen~. DH.IBERP.. nos 5e91lintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratifica~áo entre 
a ARTESP e a Concessionária de Rodovias do Interior Paulista 
SIA.- lntervias, cuja m'muta encontra-se às tls. ]141322, e que 
temporobjeto: 

(i) Retificar a Cláusula 1"eas$ubdáusulas2.1;21;2.J:2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4doTermoAditivo e Modificativo 1912D11. além rio 
item JdeseuAnexoúnicoe; 

(ii) Suprimirasubcláusula4.3 com aconsequenterenume· 
ração das subclausu!as 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratual(fls,2751281), 

Asmodificaçõesacimaelencadasficamsujeitas.~hornologa· 
ção pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especíalmente o 
p1onunc\amento da Di1et0Tia de Controle Econômico e Fmance·1ro 
e Diretoria de Assuntos institucionais, resultante nos Despachos 
FD DAI 52 74D/15 {fls. 3231324); FD DAI S/N (fl. 32S); FD DCE 
06204/15 (fl. J26J;FD DCE 06226115(11.327); FD DAI 52796/15 (li. 
J35)eParecer CJ/ARTESP704/2D1S{fls.328/334). 

Fica ratificada toda instrução processual e detem1'1nada a 
adoção das medidas pertinentes, pelasáreastécnicasdaARTESP. 

ProcessoD11.30712D11 
Protocolo 184.935/2011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp D11J0712011 (Protocolo 184.935/2D11), o 
Conselho Oiletor da l\RTE.SP, diante dos elementos de \nstru~o 
do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Ret1rratifica<;iio entre a 
ARTESPeaConcess·1onar·1aAutov·1asSA,cu1arninutaencontra·se 
ásfls.J00/308equetemporobjeto: 

(i) RetificaraCl<'iusula 1"eassubclãusulas2.1;21;2.3;2.4, 
J.1; 3.2 e 3.4doTermoAditivoe Modificativo 1712011. além do 
item 3 de seu Anexo único e; 

(iil Suprimir a subclausula 4.3 com a consequer;te renume­
ração das subclausulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratual(fls.2651271), 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas à homologa· 
ç.~o pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudoconformeairistruçãodosautos.especialmenteopro­
nunciamen10 da [füe1t)r\a de Conuo\e Etonõmito e Fm~nrnirn e 
DiretoriadeAssuntosinstitucionais.resultantenosOespachosFD 
DA! FD DAI 52748115 (fls. 309/311); FD DAI 52761/15 /fl. 312); 
fD DCE 06202/lS {fl. 31J); FD DCE D6225/15 (fl. 314); FD DAI 
52795/15(1l.322)eParecerCJ/ARTESP71Df2015(fls.315B21). 

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas.~1eastécnicasdaARTESP. 

Processo011.3D2/2011 
Protocolo 184.93012011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos :iutos 

do processo Artesp D11JD2/2011 {Protocolo 184.93012011), o 
Conselho Dile:tor da ARTESP, diante dos elementos ck instru9"o 
do feito, que fundamentam a presente, DEUBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebraç;:!o do Termo de Retirratificação entre a 
l\l\1ESP e a Renmias Concessionãria SA cuja minuta encontra-se 
àsfls.343/351equetemporobjeto: 

(i) Retificara Cláusula 1"eassubcláusulas2.1;21;2.J;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4doTermoAditivo e Modificativo 1912D11, além do 
item 3de5('uAnexo Ünkoe; 

(ii)Suprimlrasubclausula4.3com a consequente renume­
ração das subcláusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratual(fls..283/289). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas à homologa­
ção pela autorid.1de competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o 
p1onunciamento <la Dill'!totia de Ccntrn\e E.conõmko e f\nantei10 
e Diretoria de Assuntos Jnst1tucioriais, resultante nos Despachos 
FD DAI S2729/15 (/Is, 338/342); FD DAI 52729/15 (!Is. 3521353); 
FD DAI 52757/15 (li. 354); FD DCE D6203115 (li. 355); FD DCE 
06220115 (Tl. 356); FO DAl 52793115 lil. 364) e Parecer CJ/ARTESP 
708/2015 {fls.357/363). 
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sábado. 27 de junho de 2015 

Fica ratificada toda ITTsttução pt0cr.1ssua\ e <ie«!1mim1::la a 
adoçãodasmedidaspertinentes,pe!asàreastécnicasdaARTESP. 

Processo011.31012011 
Protocolo 184.93812011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do p1otesso Artesp 01 i.31012011 {Protocolo 184.93812011 ), o 
Conselho Diretor da ARTES?, diante dos elementos de instrução 
do fr~ito, que fundamentam a p1esent\', DELIBERA nos seguintes 
termo~: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratificaçãa entre a 
ARTESP e a Concessionária Rodovia das Colinas SA. cuja minuta 
encontra-5e . .!1Sfls.301/309equetemporobjeto: 

('1)Ref1l1caraClàusula1•eassubdâusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 d0Term0Acf1tivoe Modificativo 2512011, além do 
item 3 <le Sl.'u l\MlH:> Ún\to e; 

(ii)Suprimirasubcláusula4,3 comaconsequenterenume­
raç:io das subcláusulas 4-4 e 4.5, do mencionado insttumento 
contratual{fls.2611267). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas a homologa· 
çãopelaautorldadecompetentedo Poder Concedente. 

Tudo conforme a instruçi!o dos autos, espetialmente o pro­
nutmamento 00 Di1et01ia de Controle Econtimko e f1nance'iro e 
Diretoría deAssurnos institucionaís, resultante nos Despachos FD 
DAI 52743/15 lfls. 3.10!3t2); FD OAl 52750115 (f!. 3\3); FD DCE 
06201/15 (fl. 314); FD DCE 06222115 (fl. 315); fD DAI 52790115 
(fl.323)eParecerCJ/ARTESP70512015 (fls.316/322). 

Fica ratificada toda instruç:io processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentEs, pelas áreas téenicas da ARTESP. 

P1ocesso011J00/2011 
Protocolo 184.93612011 
Vísto. relatado e discutido o aswrim t1atado nO$ <1U10$ 

do processo Artesp 011.308/2011 (Protocolo 184.93612011), o 
Conselho Diretor da ARTES?. no uso e suas atribuições legais. 
diante dos elemt>ntos de instruç:io do ft>ito, que fundamentam a 
presente, DELIBERA nos seguintes termos: 

AUTORlZA a ce\ebra~o do Termo de Retlrratificação entre 
a ARTESP e a Concessionária Rodovias Integradas do Oeste 
SA. • SPV!AS, c.uia minuta encont1a-se às fu. 311(319, e que 
temporobjeto: 

(iJRetificaraclausula1'eassubdáusulas2.t;21:2J;2A, 
3.1; 3.2 e 3.4doTermoAditivo e Modificativo 1812011, além do 
item 3 de seu Anexo Único e; 

(ii)'Suprim·ir a subcláusula4.3 com a consequente renume­
raçào das subcláusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratua!{f!$.278QS4}. 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas ã homologa­
çi'io pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o 
pronuncíamento da Diretoria de Controle Econômico e Rnanceiro 
e Diretoria de Assuntos institucionais, resultante nos Despachos 
FD DAI 52744115 (fls. 320/321); FO DAI S/N (fl. 322); FD OCE 
0621J7/15 {fl. 323}; FD DCE D&224n5 tfl. 324); f>D DAl 2794115 m. 
332)e ParecerCJ/ARTESP709/2015(fls.3251331). 

Fica ratificada toda instrução processual e ~te1mlnad;i a 
adoçãodasmedicl<lspertinentes,pelasáreastécnicasdaARTESP. 

ProcessoOll.304/2011 
Protocolo184.932/2011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do pioces"o Artesp 01UD412011{Protocolo184.932/20li), o 
Conselho Diretor da ARTESP. diante dos elementos de instrução 
do leito, que fundamentam a presente, DEUBEAA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratificaç.ilo entre 
a ARTESP e a Concession<'iria Tri:lngulo do Sol Auto-Estradas S.A, 
cujaminutaencontra-seãsfls.2721280equetemporobjeto: 

(i)Ret\fkaraC\áusulal"eassubclãusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 doTermoAcfitivoe Modificativo 2212011, alem do 
item 3 de se.u Anex.o úmco e; 

(ii)Suprimirasubdausula4.3 coma consequente renume­
ração das subdáusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrum<"nto 
contratual(fls.2411247). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas à homologa­
çbo pela au10r'1dade compet<"nte do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dosauto!.i,espedalmenteopro­
nunciamenm ela Oi1etcliil de Contrc\e Econômico e Financeiro e 
Diretoria de Assuntos institucionais, resultante nos Despachos FD 
DA! 52747/15 (fls. 2811283); FD DAI 52760115 (ft 284); FD OCE. 
06192/15 (fl.285); FD DCE06219/1S (fl.286); FD DAI 52780/15 
(fi.294)eParecerCJ/ARTESP700/201Sffls.287/293). 

Fka rat"1ficada toda instrução processual e determinada a 
adoç~o das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP. 

ProcesscOll.3\l6f2011 
Protocolo 184.934!2011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011.306/2011 (Protocolo 184.934/2011), o 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elemenlos de instruy:'lo 
do teho, que fundamentam a presente. DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebraçãc do Tenno de Ret"lrratif1cação entre 
a ARTESP e a Centrovlas Sistemas Rodoviários S/A, cuja minuta 
encontra-seàsfls.296/304e308/316,equetemporobjeto: 

(i) Retificara Cláusula 1~e assubclausu!as 2.1;2.2; 2.3;2.4, 
J.1;3.2e3.4doTermoAtfit1voeModificativo 1412011,alémdo 
ftem3deseuAnexoúnlcoe; 

(ii)Suprímirasubcláusula4.3 comaconsequenterenume­
tação das subdáusu\as 4.4 e 4.5, tio mendonatlo lnst1Umento 
contratual(fls.2671273). 

As modificações acima elencad.as ficam suieltasà homologa­
ção pela <iutoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o 
pronunc·1amentoda OlretoriadeControlefconômicoeFinanceiro 
e Diretoria de Assuntos institucionais, resultante nos Despachos 
fD DA\ 52737115 {{Is. 3051307); FD DA\ 5273.7115 !ils. 3171319); 
FD DAI 52759/15 (fl. 320); FO DCE 06199/15 (fl. 321); FD OCE 
06218/1S(fl.322);FDDAf52789115(f!.330leParecerC!IARTESP 
711/2015(f!s.323/329). 

Fica ratific.3da toda instrução processual e determinada a 
adOÇàodasmedidaspertinentes,pelasareastecnicasdaARTESP. 

ProcessoOll.30512011 
Pmtocclo 184.93312011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011.3:05/Wn (Protoeolo 18493312.IJl 1), o 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instrução 
do leito, que furidamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebra~o do Termo de Retirratlficação entre 
a ARTESí' e <i Contessionãr"1a Ecovias dos !migrantes SA. cuja 
minutaencontra-seàsfls.287129Sequetem por objeto: 

(i) Retificara dáusu!a t•e asw.bdáuSIJ!as 2.1;2.2;2.3;2A, 
3.1;3.2e3.4doTermoAditivoeModificativo 15/2011,alémdo 
item 3deseuAnexo ünicoe; 

Oi)Suprimirasubcláusu/a4.3comaconsequenterenume· 
ração das subcláusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratua!(fts.2511257). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas a homologa· 
çáopelaautoridadecornpetentedoPo<W!rConce<lente. 

ludo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro­
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
Diretoria de Assuntos institucionais, resultante nosDespachosFD 
DAI 52739/15 (fls. 296/298); FD DAI 5274911 S (fl. 299); FD DCE 
0620SJ1S (i\. 300}; FO DCE 06223115 !f\. 301); FD DAl 527791l5 
(fl.309)eParecerCJ/ARTESP 70112015 (fls.3021308). 

Fica ratificada toda lnsuução processual e dete.tmlnada a 
adoçãodasmedidaspertinentes.pelasãreastffnicasdaARTESP. 

Processo011.30M011 
Protocolo 184.928/2011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratéldo nos autos 

do processo Artesp 1)11.300/2011 (Protocolo 184.9281201'1). o 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instruçJo 
do feito, que fundamentam a pre~nte, DELIBERA l\0$ seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebração do Termo de Retirratificaç.ío cuja 
minuta encontra-se .'.Is fls. 321/328 da Concessionária VIANORTE 
S.A,quetem por objeto: 

\i)RetificaraC\áus.ula1"eassubdãusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 do Termo Aditivo e Modificativo 1012011,alem do 
item 3deseuAne~oúnicoe; 
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(\i) Sup1imir a subcláusula 43 com a consequente renume· 
ração das subcláusulas 4.4 e 4.5, do mencíonado instrumento 
ccntratJJal {fl$. 262n69}. 

As modificações <>eima elencadas ficam sujeitas à homologa­
ção pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro· 
nunciamenro da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
DiretoriadeAssuntosinstitucionais,resuftantenosDespachosFD 
DAI 52746115 (!is. 3291331); FD DAI 52752/15 (fJ. 332); FD DCE 
06206115 (íl. 333); FD DCE 06221/15 (fl. 334); FD DAI 52788115 
(fJ.342)e ParecerCJ/ARlESP703/201S (fls.3351341). 

fkil rnúfüada '!orla instrução processual e determinada a 
adoçãodasmed1daspertinentes,pelas<lreastecnicasdaARTESP. 

Processo0\t.299Q01í 
Protocolo184.92712011 
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos 

do processo Artesp 011,29912011 (Protocolo 184.92712011), o 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instrução 
do leito, que fundamentam a presente. DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA R;rtifica e Supr"1me a celebração do Termo de 
Retirratificação cuja minutaencontra·Seàsfls. 314/322 da Con· 
cessionária de Rodovia$ Tebe S.A,. {l\le tem por objeto: 

{i) RetíficaraCl<'iusula 1•eassubdáusulas2.1;2.2;2.3;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 cio Termo Aditivo e Modíficativo 1812011, além do 
item 3deseuAnexoúni,oe; 

(ii)Suprimirasubdáusula4.3 coma consequente renume­
ração das subcláusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratual(fls.2241230). 

ko moárlicações aôma elencadas ficam sujeitas à homologa­
ção pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo cotiforme a in$trução do$ autos.. espet:\a\mente o p10-
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
DiretoriadeAssuntosinstituc1onais,resu!tant.enosDespachos.FD 
DAI 52745/15 (!is. 3231325); FD DAI 52758115 (fl. 326); FO DCE 
06200115 (fl. 327); FD DCE 06215/15 (fl. 328); FD DAI 52792/15 
(fl.336)eParec:erCJIARTESP702/2015(fls.329/335). 

Fica ratificada toda mstrução processual e determinada a 
at.loçãodasmedidaspertinentes,pelasáreastêcnicasdaARTESP. 

ProcessoOll.30112011 
Pmtcco\o 184.92912011 
Visto,re!atadoediscutidooassuntotratadonosautos 

do processo Artcsp 011.30112011 (Protocokt 184.929fZ011}, e 
Conselho Diretor da ARTESP, diante dos elementos de instrução 
do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebraç.~o do Termo de Retirratificação entre a 
ARTESPea Concessionária de Rodovias do Oeste ele São Paulo 
S.A.-ViaOeste, cuja minuta encontra-se as íls. 3011309, e que 
tem por objeto: 

(i) Retificara Cl~usula 1•eassubdáusuJ.;s2.1;2.2;2J;2.4, 
3.t; 3.2 e 3.4 do Temo Adit\110 e Modifica\No 2212<1\ 1. alem do 
item 3deseuAnexo Único e; 

(íí)Suprimirasubcltiusula4Jcom a consequente renume­
ração das subcláusu!as 4.4 e 4.S, do mencionado instrumento 
contratual(íls.275/281). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas a homo foga· 
~opelilautoridadecompetentedoPoderConcedente. 

Tudo conforme a ínstruçáo dos autos, espe,ialmente o 
pronunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro 
e Dire'totia de A':>suntos institucíona'r;. 1esultante nos Despachos 
Despachos FD DAI 52738115 (fls. 3101312); FD DA! 52755/15 
(fl.313); FD DCE 06213115 (fl. 314};FD DCE062t6115 (fl. 315); 
FD DAI 52786/15 (fl. 323) e Parecer CJ/ARTESP 70712015 (fls. 
3161322). 

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTES?. 

P1ocesso011.303/2011 
Protocolo 184.93112011 
Vis.to, tela'.ado e dlSCut\tlo o assunto uatado nos autos 

do processo Artesp 011.30312011(Protocolo184.93112011), o 
Conselho Diretor da ARTESP, diarite dos elementos M instrul).o 
do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes 
termos: 

AUTORIZA a celebraç~o do Termo de Retirratifrcação entre a 
ARTESP e a Concessionária do Sistema Anhanguera Bandeirantes 
S.A. -AUTOBAN, cuja minuta encontra-se às fls. 303/311, ~que 
tem por objeto: 

\i\Rl:'tif1ca1aCláusu\a1•eassubcláusu\as2.l;2.2;2J;2.4, 
3.1; 3.2 e 3.4 do Termo Aditivo e Modificativo 25/2011, alem do 
ítem 3 de seu Mem único e; 

(ii) Suprimirasubcláusula4.3comaconsequenterenume­
raçâo das subcláusulas 4.4 e 4.5, do mencionado instrumento 
contratual (fls.274/280). 

As modificações acima elencadas ficam sujeitas ã homologa­
ção pela autoridade competente do Poder Concedente. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro­
nundamen'to da Ouet01ia de Controle Econômico e Finance"1ro e 
DiretoriadeASsuntosinstitlJcionais,resultantenosDeSpachosFD 
DAI 52741/15 (fJs. 312/314); FD OA! 52751lt5 (fl. 315); FO DCE 
06205/15 (fl. 316); FO DCE06217/15 (fl. 317); FD DAI 52791/15 
(fl.32S)eParecerCJ/ARTESP706/2015(fis.31S/324). 

Fica ratificada toda instru~o processual e determinada a 
adoçãodasmed1daspertinentes,pelasáreastecnicasdaARTESP. 

Processo019.157120l5 
Protocolo295.S64/15 
Visto, se\atado e {!iscut\do o assunto tratado nos autos do 

processoArtesp019.15712015 (protocolo 295.564/15), o Conse­
lho Diretor daARTESP, diante dose.lementos de \nstn1çàodc recito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos: 

Considerando os elementos de instrução dos autos. espe­
dalmente, a tabela consolidada de valores às fls.108/111, bem 
como as manifestações da Diretoria de Assuntos Institucionais, 
fD. DAl. 52678J15, às fls. 1131119, e da Diretoria de Controle 
Econômico e Financeiro - DCE, FD. DCE. 06181/1 S, ãs ffs.1101123. 
com fumlamenm no a1tigo 4Q, inci$0 Vll, da Lei Complementar 
914, de 2002, e.e. o artigo 4~, inciso XIX, do Regimento Interno 
(aprovado pela Resolução AATESP 001, ~ 2009}, e do t!lspcstc 
nascláusulas,denominadasReajustamentodaTarifadoPedágio, 
dos contratos de concessão: 

AUTORIZA: (i) o reajuste do valor da Base Tarifária Qui­
lométrica, para os lotes integrantes da 1• fase do Programa 
EstadualdeConcessãodeRodovias(12lotes),com percentual de 
4, 109747%, baseado na evolução do IGP-M entre junho/2014 e 
maicQ01S; {íi} o 1<?aju$te do va\01 tia Base Tarifária Qu'1lomemca, 
para os lotes integrantes da 2• fase do Programa Estadual de 
Concessão de Rodovias (5 lotes e Rodoane! Ma1io ({}'43$- 'IIetho 
Oeste e Sul), com percentual de 8.472943%, baseado na evo­
lução do IPC-A. entre junho/2014 e maio/2015; para vigorar a 
partirde01-07·201S. 

A eficácia do reajuste da Base Tarif:iria Quilométrica, para 
os 12 lotes integrantes da 1• fase do Programa Estadual de 
Conc<:>ssào de Rodovias. fica condicionada à homologaçllo, 
pe\a auto1idade competente do Poder Concedente, do disposto 
nos 12 (doze) Termos de Retirratificação aos Termos Aditivos e 
Modificativos de dezembro de 2011, firmfldcs com ;is 1espedNõ$ 
concessíonáriasnest<ldata. 

O desequilíbrio da equação econômico-financeira dos con­
tratos de concessão rodoviária decorrente (i) do não repasse aos 
usuários do reajuste das Tarifas de pedágio, no ano de 201.3, e 
{ii)daapiicaçãodasmedidasmitigadoras{descontode 50%do 
valor do ônus variável e implementação da cobrança de todos 
os éx0$ de- vekulos come1tiais, nO$ termos d<l Resolução Sll 
0412013), que continuam em vigor, serâ tratado em processos 
adm\n\stratilloses.pecíf1cos. 

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o pro· 
nunciamento da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro e 
Diretoria de Assuntos institucionais. resultante nos Despachos FO 
DCE 06172115 (fls. 95/111); FD OCE 06173115 {fl. 112); FD DAI 
52678115 (tls.113/119);FODCE06181/15{11s.120/123}. 

Fica ratificada toda instrução processual e-determinada a 
;i~o dilsmed\das pe1tinentes, pelas ãTeastécnkas daARTESP. 
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